
 

PROJETO DE LEI 
 

 
Dispõe sobre o fechamento da rua sem 
saída "Alameda Dr. Dirceu Deutério", no 
Parque Campolim e dá outras providências. 

 
 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 
Art. 1º Fica autorizado o fechamento da rua sem saída 

"Alameda Dr. Dirceu Deutério", no Parque Campolim ao tráfego de veículos 
estranhos aos seus moradores.  

 
Art. 2º Fica permitido aos moradores o fechamento, 

conforme estabelecido em Lei de nº 10710/2014. 
 
Art. 3º Este fechamento ao tráfego de veículos estranhos 

aos moradores, será feito com dispositivo com grande visibilidade à distância, e 
placas informativas.  

Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verba orçamentária própria.  

 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

S/S., 10 de outubro de 2025 
 
 
 

Roberto Freitas 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por 
moradores da Rua Alameda Dr. Dirceu Deutério que solicitam o fechamento da 
citada via. 

 
CONSIDERANDO que a Lei 10710/2014, preconiza que a 

autorização do fechamento de vilas e ruas sem saída residenciais ao tráfego de 
veículos estranhos aos seus moradores, será por meio de lei específica, 
aprovada pela Câmara Municipal. 

 
CONSIDERANDO  que todos os moradores da citada via 

concordam com o fechamento, é que: Requeiro apoio dos nobres pares. 
 
CONSIDERANDO  que através da Lei nº 11.698, de 10 de Abril 

de 2018, autorizou o fechamento da Rua mencionada, e com o vencimento do 
período de vigência desta lei, se faz necessário que seja novamente 
sancionada medida para que os moradores do local possam obter segurança.  

 
 
 

 
S/S., 10 de outubro de 2025 

 
 
 

Roberto Freitas 
Vereador 
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